
Ata da 8ª Sessão Ordinária – do Primeiro 

Ano Legislativo da Oitava Legislatura. 

 

Reuniram-se aos trinta (30) e dias de abril de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove 

horas, no prédio da Câmara Municipal de Buriticupu – MA, sito a rua Nelson Pereira Dias, 

nº 01, centro de Buriticupu, em cumprimento do primeiro ano Legislativo da 8º 

legislatura, presentes os seguintes vereadores: : Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes 

(PRD); Francisco Alisson da Saúde (PSDB); Ely Josélio Monteiro Bezerra da Silva (PRD); 

José Everton Nunes Araújo (PP); José Pereira de Araújo Filho (PDT); Antônio Leandro 

Lima do Nascimento (PSDB); Francinete Nascimento da Cruz (PRD); Maria Madalena 

Araújo (UNIÃO); e Maria de Nazaré Luz Silva (PP). com ausência dos vereadores: José 

Alves Pereira (PL) que se encontra doente; Antônio Pontes de Oliveira (PDT) que se 

encontra doente; Sebastiana Sousa Silva (PL); Alberth Sullyvan Silva Moreira (PL); José 

da Conceição Sousa Brito (PP); Eronilton Albuquerque Lopes (CIDADANIA) que está em 

viagem. A Presidente desejou bom dia, agradeceu a presença de todos. Constatado o 

número legal do quórum declarou aberta a 8º Sessão ordinária, em ato continuo 

convidou a Vereadora Madalena (UNIÃO) para leitura da bíblia. Fez a leitura do SALMO 

41. Dando continuidade, a Presidente colocou em votação a ata da 7ª sessão ordinária. 

Que foi aprovada unanimidade. Em seguida a Presidente pediu para 1ª secretária fizesse 

a leitura da pauta: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 07/2025: DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Dando continuidade, a Presidente franqueou a palavra ao Vereador Ely 

Josélio (PRD). Que iniciou cumprimentando a Mesa Diretora, os Colegas Vereadores e 

todos os presentes na galeria. Disse que todos sabem da importância da LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentária. É um guia para a LOA – Lei Orçamentaria Anual; é um 

instrumento legal que estabelece normas e diretrizes para o exercício financeiro do ano 

de 2026. Reclamou de o Projeto estar sem os anexos e pediu a Mesa o envio do mesmo. 

A Presidente pediu a parte que lhe foi concedida. Disse que os anexos serão 

disponibilizados para todos os vereadores para serem estudados e discutido. E que ainda 

não foram disponibilizados pois é um volume muito grande de folhas a serem impressas 

e as impressoras da Câmara Municipal não deram conta de fazer todas as impressões; 

devolveu a fala. Dando continuidade, o Vereador Ely Josélio reclamou que não é a 

primeira vez que Projetos são apresentados a Casa Legislativa sem os anexos. Deixou 

claro sua insatisfação e pediu que da próxima vez os projetos já venham completo já com 

os anexos juntos. E que isso não volte a acontecer e que a Presidente disponibilize com 

maior brevidade o Projeto Nº 07/2025 devidamente completo para seja estudado para 

a primeira e segunda discursão. Finalizou agradecendo a todos. dando continuidade, a 

Presidente complementou a oratória do Vereador Ely Josélio e esclareceu aos 

vereadores e todos que acompanham a sessão ordinária que o Projeto de lei N° 07/2025 

chegou completo a Casa Legislativa e está na secretaria da Câmara Municipal, mas que 



devido ter um volume muito grande de páginas as impressoras não deram conta de fazer 

todas as impressões necessária para disponibilizar para todos os vereadores e que logo 

o Projeto de Lei Nº07/2025 será entregue completo a todos os vereadores. Em ato 

continuou, a Presidente agradeceu a presença de todos e nada mais havendo ou 

constando declarou encerrada a presente sessão e ordenou que lavrasse a presente Ata 

que após lida e aprovada será assinada por todos. 

 

 


